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DECRETO Nº 115, DE 23 DE JUNHO DE 1958

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 16, DO DECRETO-LEI 13.030, DE 28 DE OUTUBRO DE 1942;

DECRETA:


Art. 1º Fica nomeado o sr. Paulo Santasofia para exercer em caráter efetivo, o cargo de Tesoureiro da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, com os vencimentos e obrigações próprias do referido cargo ora vago com a exoneração a pedido do sr. Felisberto de Carvalho.

Art. 2º Com a sua nomeação nos termos do art. anterior, fica o sr. Paulo Santasofia exonerado, em cargo de Lançador desta Prefeitura Municipal, cargo que vinha exercendo em caráter efetivo. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor no dia 1º de julho de 1958.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 23 de junho de 1958.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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